
MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO

I. DADOS DO PROJETO

PROCESSO Nº: 71000.076982/2022-72
SLIE/SLI: 2202186
PROPONENTE: Associação de Judô Corpore Sano
PROJETO: Judô em Ação 4
MANIFESTAÇÃO DESPORTIVA: Educacional
MODALIDADES: Judô
CNPJ: 17.260.115/0001-18
RESPONSÁVEL LEGAL: Tadeu Pardim Santa Vica

II. CONSECUÇÃO DO OBJETO

A execução do projeto desportivo  ou paradesportivos  aprovado pela Comissão 
Técnica  indicada  no  artigo  4º  da  Lei  11.438/2006,  conforme  Cláusula  Primeira  do 
Termo  de  Compromisso, firmado  entre  a  Associação  de  Judô  Corpore  Sano”  e  o 
Ministério do Esporte. 

Constitui-se como objeto do projeto: O projeto Judô em Ação 4 foi concluído com 
êxito, atendendo 700 judocas distribuídos em 10 núcleos. No início das atividades, 
foi realizada uma anamnese detalhada com todos os participantes, coletando dados 
sobre peso corporal, medidas de circunferência, altura e capacidades físicas gerais. 
Conforme estabelecido no plano de trabalho, foram realizadas avaliações físicas ao 
longo dos 12 meses de execução, permitindo o acompanhamento da evolução dos 
participantes durante todo o período do projeto.

Local(is) de Execução: 

01 – CEI Silvarte Aparecido de Oliveira
Duque de Caxias - RJ
Rua Primo Chinaglia, 326
Bairro:  Jd. Itapuã
Cep: 14.161-208 Fone: (16) 99991-9144

02 – Fundesport
Araraquara - SP
Avenida La Salle S/N Bairro: Fonte luminosa
Cep: 14.802-384 Fone: (16) 3303-2702
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03 – E.M.U. Frei Eugênio
Uberaba – MG
R. Mal. Deodoro, 95 - São Benedito
Cep: 38.022-170 / Fone: (21) 2155-8080

04 – Casa de Cultura de Cajuru
Cajuru - SP
Rua Sampaio Moreira, 420 – Jd. Renascença
Cep: 14.240-000 / Fone: (16) 3667-9938

05 – Conjunto Poliesportivo João Batista Da Rocha “Rochão”
Barretos - SP
Via Cons. Antônio Prado, S/N Bairro: Pedro Cavalini
CEP: 14.780-060 Fone: (17) 3324-2223

06 – São Joaquim Futebol Clube – “Espigão”
São Joaquim da Barra - SP
R. Pará 1371, São Joaquim da Barra - SP, 
CEP: 14.600-000 Fone: (16) 3818-2146
07 – LBV Ribeirão Preto
Ribeirão Preto - SP
Rua Alagoas 407 =  Campos Elísios
CEP: 14.080-080 Fone: (16) 3610-0006

08 – CS Fit Academia
Ribeirão Preto - SP
Rua Pinheiro Machado, 1006 – Campos Elíseos
CEP: 14.080-550 Fone: (16) 99104-4966

09 – Complexo Esportivo “Manoel Freitas Câmara”
Ribeirão Preto - SP
Rua Rua Primo Furquim, 180 – Jd. Independência 
CEP: 14.076-270 Fone: (16) 3626-1593

10 – Instituto Sensei Divino Budokan
São Paulo - SP
Rua Desembargador Rodrigues Sette, 195 – Jd. Peri
CEP: 02.634-070 Fone: ( 11) 94640-6017
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III. METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS

Metas Qualitativas:

META - Reduzir  a evasão escolar  e  melhorar  o  aproveitamento  escolar  dos  alunos 
INDICADOR - Desempenho escolar.
VERIFICADOR -  Relatório de Boletins escolares

Resposta: Em anexo segue relatório desenvolvido pelo Coordenador do projeto.

META - Melhorar as condições de saúde dos alunos
INDICADOR - Índice médio de gordura corporal dos alunos (hoje temos estimativa de 
que 40% dos alunos têm índice acima do aceito)
VERIFICADOR -   Aferição  do  índice  médio  corporal  dos  alunos,  realizada  pelo 
Coordenador e Professores, ao final do projeto.

Resposta: Em anexo segue relatório desenvolvido pelo Coordenador do projeto.

Metas Quantitativas:

META -  Melhorar  em pelo menos 70% o desenvolvimento  físico  dos beneficiários 
através da prática esportiva do judô.
INDICADOR - Acompanhamento de 700 alunos através da coleta de dados início e 
final do projeto. 
VERIFICADOR - Medição de altura, peso e avaliação de saúde de uma forma geral. 
Avaliação realizada pelo Professor trimestralmente.

Resposta: Relatório do coordenador em anexo.

META - Aumentar em 30% a frequência escolar das crianças inscritas no projeto.
INDICADOR - Percentual médio de faltas das crianças inscritas no projeto.
VERIFICADOR - Consultas mensais à caderneta de frequência escolar de cada aluno

Resposta: Relatório do coordenador em anexo.

Os Boletins escolares,  são exigidos mensalmente ou bimestralmente,  dependendo da 
escola que o aluno estuda e na própria chamada o aluno é avaliado mensalmente em 8 
requisitos que facilmente, podemos identificar algum problema e agir no início, segue 
abaixo os requisitos

TODAS AS NOTAS DEVERÃO SER ATRIBUIDAS DE 0 À 10 
MENSALMENTE

1) Frequência nas aulas de judô 2) Frequência nas aulas escolares 3) Qualidades físicas 
4) disciplina 5) Desempenho escolar 6) Comportamento Global 7) Higiene

8) Qualidade Técnica na modalidade.
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Nº NOME 1 2 3 4 5 6 7 8 RESPONSÁVEL CELULAR
1.

2.

Lista de presença em anexo e relatório do coordenador.

IV. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA EXECUÇÃO DO PROJETO, 
CONFORME, ART. 72, DA PORTARIA Nº 424/2020:

a) Relação de pessoal contratado (se houver) – Em anexo;
b) Relação de beneficiários – Em anexo;
c) Relatórios de receitas e despesas – Em anexo;
d) Relatório de execução físico-financeira executado – Em anexo;
e) Relatório de pagamentos – Em anexo;
f) Cópia  do  extrato  da  conta  bancária  específica  (conta  CAPTAÇÃO  e 

MOVIMENTO), desde o dia do recebimento dos recursos  até a data do 
último pagamento; Em anexo;

g) Demonstrativo  de  rendimentos  das  aplicações  (conta  CAPTAÇÃO  e 
MOVIMENTO); Em anexo;

h) Solicitação  de  transferência  dos  recursos  remanescente  do  final  da 
execução, se houver;
Houve o rendimento no valor de R$ 21.750,16 durante os 12 meses de projeto e 
houve a sobra de recursos de R$ 116.995,63 devido a diferença de encargos 
gerados pelos  profissionais  resultando assim um montante  de  R$ 138.747,79 
aonde  esse  valor  foi  transferido  para  a  conta  captação  do  projeto  conforme 
orientação.
Sendo  assim  gostaríamos  de  solicitar  a  transferência  do  montante  de  R$ 
166.671,27 da conta captação agencia 23357-9 pra projeto de mesmo proponente 
cujo processo de n.: 71000.039709/2024-29 com dados bancários agencia 6504-
8 conta corrente 24570-4.

i) Cópia  dos  documentos  comprobatórios  das  despesas,  acompanhados  dos 
documentos constantes dos artigos art. 47, 49 a 55; - Em anexo;

j) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da Lei 
de Incentivo ao Esporte, quando houver – Em anexo;
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k) Comprovante de divulgação e execução do PDLIE –

l) Cronograma de atividades realizadas – Em anexo;
m) Calendário atualizado de eventos, se houver; – Em anexo;
n) Fotografias dos materiais e equipamentos adquiridos através do projeto, se 

houver;
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o) Fotografias e reportagens que comprovem a realização do projeto.

   

 

  



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

  

   

   



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

  

  



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

   

  



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

   5,5



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

   



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

  



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

   



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

   

 



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

   

   

  



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

   

   

  



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

FINANCIAMENTO AO ESPORTE

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Concluímos que a Lei de Incentivo ao Esporte representa um verdadeiro divisor de 
águas para todos que atuam na área esportiva. Para a associação que temos a honra 
de conduzir, trata-se da principal ferramenta de viabilização de um trabalho sólido, 
abrangente e com foco na formação integral de nossos judocas.
Reiteramos nossa gratidão por esta oportunidade e esperamos ter cumprido, até este 
momento, todos os requisitos estabelecidos no projeto, colocando-nos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos e sempre em busca de aprimorar nossas ações.

VI. AUTENTICAÇÃO

Atesto  a  veracidade  de  todas  as  informações/documentos  apresentados  e 
coloco-me  a  disposição  para  qualquer  complementação  de  dados,  caso  seja 
solicitado.

Data: 30/07/2025

_________________________________
TADEU PARDIM SANTA VICA
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